
PORTARIA Nº TRF2-PTP-2016/00226 de 11 de maio de 2016

              O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO, no
uso de suas atribuições, CONSIDERANDO:

                - o desfavorável cenário econômico nacional, que impõe aos órgãos
governamentais a adoção de medidas rígidas visando uma substancial redução dos
gastos públicos;

                - a redução da frequência do público externo nas dependências da Justiça
Federal, nas datas entre feriados e finais de semana;

                - o elevado custo envolvido para o funcionamento dos prédios da Justiça
Federal,

                RESOLVE:

              I -  SUSPENDER, no dia 27 de maio de 2016, o expediente deste Tribunal e
da Justiça Federal de Primeira Instância da 2ª Região.

               II - PRORROGAR, até o primeiro dia útil subsequente, os prazos que
vencerem na referida data.

               III -  DESIGNAR o Excelentíssimo Desembargador Federal ANDRÉ
FONTES para a realização do plantão judicial do dia 27.05.2016.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 

POUL ERIK DYRLUND
Presidente

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
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